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OF GP Nº 817 /2025                            

Cuiabá-MT, 28 de abril de 2025. 

 

 

A Sua Excelência, a Senhora 

VEREADORA PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e Dignos 

Vereadores a Mensagem nº  48/2025 com a respectiva Proposta de Lei que “Altera a lei 

n° 5.723, de 17 de outubro de 2013, que dispõe sobre a criação da Empresa Pública 

denominada Empresa Cuiabana de Saúde, e dá outras providências”, para a devida 

análise desse parlamento. 

 

Sendo o que temos para o momento, apresentamos na oportunidade 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

ABÍLIO BRUNINI 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº  48 /2025 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração dessa Casa Legislativa 

o incluso Projeto de Lei que “Altera a lei n° 5.723, de 17 de outubro de 2013, que dispõe 

sobre a criação da Empresa Pública denominada Empresa Cuiabana de Saúde, e dá 

outras providências”, para a devida apreciação e deliberação pelo soberano plenário deste 

parlamento. 

 

A presente proposta legislativa tem por finalidade atualizar e reestruturar o 

marco legal da Empresa Cuiabana de Saúde Pública – ECSP, a fim de consolidá-la como 

instrumento permanente de apoio técnico, logístico, operacional e contratual à Secretaria 

Municipal de Saúde, no âmbito da execução das políticas públicas vinculadas ao Sistema 

Único de Saúde – SUS. 

 

A proposta responde à necessidade de modernização administrativa do 

Município, em face das crescentes demandas por agilidade, eficiência, transparência e 

escalabilidade na prestação de serviços públicos de saúde. Visa, com isso, reposicionar 

institucionalmente a ECSP como estrutura especializada na execução de atividades como 

licitações, contratações, aquisições centralizadas, obras de infraestrutura e gestão de 

contratos da saúde, permitindo à Secretaria Municipal de Saúde concentrar-se no 

planejamento estratégico e na formulação de políticas públicas. 

 

O Sistema Único de Saúde – SUS demanda, cada vez mais, agilidade, 

eficiência, transparência e escalabilidade na execução de suas políticas públicas. Para 

atender a esse desafio, é imprescindível modernizar os instrumentos institucionais que 

sustentam sua operação administrativa. 
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Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá concentra múltiplas 

atribuições, que vão desde a formulação de políticas públicas e o planejamento estratégico 

da saúde, até a execução operacional de compras, contratações, obras, logística e gestão 

de contratos. Essa concentração compromete a capacidade da Secretaria de se dedicar, 

com excelência, àquilo que é mais essencial: a definição de diretrizes, metas, programas 

e indicadores que impactam diretamente a vida da população. 

 

A presente proposta busca sanar essa sobrecarga administrativa ao 

reposicionar a Empresa Cuiabana de Saúde Pública – ECSP como estrutura permanente 

de suporte técnico e administrativo à Secretaria, conferindo-lhe competência para realizar 

licitações, gerenciar contratos, efetuar aquisições centralizadas de medicamentos, 

insumos, equipamentos, contratar serviços especializados e executar obras de 

infraestrutura na área da saúde. 

 

Essa descentralização operacional, aliada à centralização normativa e 

estratégica pela Secretaria Municipal de Saúde, viabiliza ganhos relevantes de escala, 

redução de custos, padronização de processos e maior controle sobre os resultados 

obtidos. 

 

Trata-se, portanto, de medida orientada à racionalização da gestão pública, à 

otimização do uso de recursos públicos e ao fortalecimento da capacidade do Município 

de Cuiabá de assegurar o acesso universal, igualitário e integral aos serviços de saúde, 

conforme os princípios e diretrizes do SUS, com observância à legislação aplicável e à 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, notadamente os julgados na 

ADPF 401 e na ADI 4895. 

 

A proposta fortalece os mecanismos de governança institucional, atualiza as 

formas de financiamento e assegura o alinhamento estratégico da ECSP às políticas 

públicas de saúde do Município, de modo que seus recursos, esforços e estrutura estejam 

plenamente integrados aos objetivos da gestão municipal da saúde. 
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Diante do exposto, submeto este Projeto de Lei à elevada consideração desta 

Casa, na certeza de que as alterações propostas contribuirão significativamente para a 

otimização da gestão da saúde e dos recursos públicos. 

 

Assim, devido à importância que denota a matéria, requeiro, nos termos do 

regimento Interno desta Casa, o apoio dos Nobres Edis na aprovação da presente proposta. 

 

Na expectativa de acolhimento dessa nossa proposição, aproveitamos para 

reiterar nosso testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de abril de 2025 

 

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI Nº               DE                 DE                            DE 2025. 

 

ALTERA A LEI N° 5.723, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 2013, QUE AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CRIAR A 

EMPRESA PÚBLICA DENOMINADA 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal de Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.723, de 17 de outubro de 2013 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

  

“Art. 3º A Empresa Cuiabana de Saúde Pública – ECSP tem por finalidade a 

prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio 

diagnóstico e terapêutico no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, bem 

como atuar como unidade executora, técnica e operacional, de ações, 

programas e projetos da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, com 

vedação à cobrança de qualquer valor ao público usuário dos serviços de saúde, 

garantido o acesso integral, universal e igualitário, podendo atuar como órgão 

executor auxiliar da Secretaria Municipal de Saúde em processos 

administrativos e operacionais, incluindo aquisições, contratações, execuções 

de obras e prestação de serviços necessários à rede municipal de saúde.  

 

§ 1º A ECSP poderá realizar, em nome próprio ou mediante delegação expressa 

da Secretaria Municipal de Saúde, atividades de planejamento, execução, 

contratação, licitação, gestão, fiscalização e controle de contratos, obras, 

serviços e aquisições voltadas às unidades da rede municipal de saúde, 

inclusive de medicamentos, insumos, materiais hospitalares, equipamentos, 

serviços especializados de saúde, construção, reforma, manutenção predial, 

adesão a atas de registro de preços, e demais objetos necessários à 

operacionalização da Política do SUS. 

 

§ 2º Para cumprimento das competências descritas no caput e no § 1º, a ECSP 

poderá firmar convênios, termos de cooperação, contratos de gestão, acordos 

ou instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração pública 

municipal, estadual e/ou federal.”  
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§ 3º Todas as atividades da ECSP deverão ser realizadas em consonância com 

os princípios, diretrizes e normas do Sistema Único de Saúde – SUS, e em 

alinhamento com as Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Saúde.  

 

§4º É assegurado à ECSP o ressarcimento das despesas com atendimento de 

consumidores e respectivos dependentes de planos privados de assistência à 

saúde, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

observados os valores definidos pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS, bem como o recebimento de receitas de fontes públicas 

e privadas, desde que vinculadas à finalidade institucional e respeitada a 

gratuidade ao usuário do SUS, quando estiver executando a gestão 

assistencial.” 

 

  

                  Art. 2º O art. 4º da Lei nº 5.723, de 17 de outubro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º A Empresa Cuiabana de Saúde Pública tem como objeto social: 

 

I – Prestar serviços de assistência à saúde, ambulatorial, hospitalar e de apoio 

diagnóstico e terapêutico, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;  

 

II – Executar, em nome próprio ou mediante delegação da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cuiabá, atividades de planejamento, licitação, 

contratação, gestão, fiscalização e controle de serviços e aquisições 

destinados às unidades de saúde da rede municipal, incluindo serviços 

assistenciais, administrativos, logísticos, de engenharia e manutenção predial, 

obras de construção, reforma e ampliação de unidades de saúde;  

 

III – adquirir, armazenar, distribuir e controlar medicamentos, insumos, 

materiais médicos, equipamentos, mobiliário e demais bens de consumo e 

permanentes utilizados nas unidades de saúde do município;  

 

IV – Gerir e prestar serviços de engenharia clínica, manutenção predial de 

unidades de saúde e demais serviços de apoio à saúde, incluindo o 

desenvolvimento, suporte e execução de sistemas informatizados voltados à 

saúde pública;   

 

V – Oferecer, promover ou apoiar serviços de capacitação, qualificação, 

formação técnica, cursos de nível médio, graduação e pós-graduação na área 

da saúde pública;  

 

VI – Desenvolver e apoiar atividades de ensino, pesquisa, avaliação de 

tecnologias em saúde e incorporação de soluções inovadoras na prestação de 

serviços no âmbito do SUS;  
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VII – celebrar contratos, convênios, termos de parceria, termos de cooperação 

técnica ou quaisquer instrumentos congêneres com órgãos e entidades da 

administração pública municipal, estadual e federal, observando os princípios 

da Administração Pública e as normas aplicáveis, inclusive as Leis nº 

13.303/2016 e 14.133/2021, nº 8.080/1990, demais Leis Orgânicas do SUS e 

legislações correlatas;  

 

 

VIII – exercer outras atividades compatíveis com sua finalidade institucional, 

nos termos de seu Estatuto Social;  

 

 

IX – Executar ou gerir, diretamente ou por terceiros, serviços administrativos, 

operacionais e logísticos necessários ao funcionamento das unidades de saúde 

municipais, tais como vigilância, portaria, recepção, tecnologia da 

informação, segurança, limpeza, alimentação e transporte de pacientes.  

  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos institucionais, a ECSP poderá 

celebrar contratos administrativos, convênios, termos de cooperação ou 

instrumentos congêneres com o Município de Cuiabá, com a Secretaria 

Municipal de Saúde, desde que no âmbito do Sistema Único de Saúde.  

 

 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a delegar à ECSP, mediante aprovação 

do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, a gestão administrativa e 

operacional integral, parcial ou compartilhada e colaborativa de quaisquer 

unidades de saúde da rede primária,  especializada e hospitalar, vinculadas à 

rede pública municipal, inclusive as Unidades de Pronto Atendimento (UPA), 

Policlínicas, Hospitais, Centros de Atenção Psicossociais (CAPS), Centros de 

Serviços de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Centros Médicos, 

Laboratórios de Exames, e quaisquer outras unidades de saúde existentes ou 

futuras.  

 

 

§ 3º No desempenho de suas atividades, a ECSP estará sujeita à supervisão 

finalística da Secretaria Municipal de Saúde, observando os princípios da 

Administração Pública, a legislação vigente e as diretrizes do SUS.  

 

 

§ 4º A gestão de unidades públicas de saúde pela ECSP dependerá de 

aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, nos termos da 

legislação do SUS.  

 

 

§ 5º A ECSP poderá contratar diretamente serviços médicos de média e alta 

complexidade, em caráter complementar aos serviços próprios ou contratados 

pelo município,   com  base  na  legislação  vigente, inclusive  a  Constituição 
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 Federal, a Lei nº 8.080/1990, a Portaria nº 2.567/2016 do Ministério da 

Saúde, a Lei nº 14.133/2021, a Lei 13.303/2016 e leis ordinárias do SUS.  

 

 

§ 6º Todas as atribuições previstas neste artigo poderão ser exercidas de forma 

direta ou indireta, com ou sem repasse de recursos, desde que devidamente 

formalizadas e em conformidade com as normas legais e regulamentos 

internos da empresa.”  

 

  

                 Art. 3º O art. 5º da Lei nº 5.723, de 17 de outubro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 5º A Empresa Cuiabana de Saúde Pública somente poderá transferir 

recursos ou celebrar parcerias com outras entidades públicas ou privadas sem 

fins lucrativos quando houver previsão legal, contratual ou regulamentar, e 

desde que tais transferências estejam estritamente vinculadas às suas 

finalidades institucionais, nos termos do art. 3º desta Lei.  

 

Parágrafo único. Ficam vedadas a destinação de recursos e a realização de 

despesas em atividades alheias à política pública de saúde e à atuação 

institucional da Empresa, exceto quando legalmente autorizadas ou decorrentes 

de cooperação formalizada com entidades do SUS.” 

 

 

Art. 4º O art. 6º da Lei nº 5.723, de 17 de outubro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação, exceto o parágrafo único que se mantém inalterado: 

 

 

“Art. 6º Constituem receitas e fontes de financiamento da Empresa Cuiabana 

de Saúde Pública: 

 

I – dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Município de 

Cuiabá, inclusive créditos adicionais;  

 

II – recursos transferidos por meio de contratos de gestão, termos de 

cooperação, convênios, acordos ou outros instrumentos celebrados com 

órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal;  

 

III – receitas decorrentes da execução de serviços, projetos ou programas 

vinculados ao seu objeto social, inclusive em apoio a outras entidades 

públicas;  

 

IV – produto de operações de crédito ou financiamentos autorizados em lei;  
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V – receitas patrimoniais, provenientes da exploração de bens, imóveis ou 

equipamentos públicos sob sua gestão;  

 

VI – doações, subvenções sociais, auxílios e legados de entidades públicas ou 

privadas;  

 

VII – valores ressarcidos por atendimento a beneficiários de planos de saúde 

ou seguros privados, nos termos da legislação vigente;  

 

VIII – quaisquer outras fontes de recursos permitidas por lei; 

 

IX – recursos oriundos de parcerias com entidades privadas sem fins 

lucrativos, desde que previstas em lei e vinculadas à prestação de serviços de 

saúde no âmbito do SUS. 

 

(...)” 

 

  

 

Art. 5º  O art. 7º da Lei nº 5.723, de 17 de outubro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 7º A elaboração, execução e controle dos orçamentos, da programação 

financeira, da contabilidade, dos demonstrativos técnicos e dos relatórios de 

desempenho da Empresa Cuiabana de Saúde Pública seguirão as normas 

estabelecidas para a Administração Pública Municipal, bem como as 

diretrizes específicas da Lei de Responsabilidade Fiscal, da legislação do 

Sistema Único de Saúde – SUS e de demais normas de controle financeiro 

aplicáveis.  

 

Parágrafo único. A ECSP deverá manter sistemas integrados de contabilidade 

e gestão orçamentária, assegurando a transparência ativa de suas receitas, 

despesas, contratos, licitações e indicadores de desempenho, observando os 

princípios da legalidade, eficiência e publicidade.”                                                                                                                                      

  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

                   Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,            de                        de 2025 

 

 

ABILIO BRUNINI 

Prefeito Municipal 
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